PROJETO DE LEI Nº 4386/2016
Autoriza o Executivo a promover desafetação do imóvel que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar o imóvel destinado a área verde, pertencente ao Município de Patos de Minas, situado na Rua Peluzzo esquina com a Rua Escorpião, Bairro Jardim Peluzzo, com área de 1.994,70 m² (um mil, novecentos e noventa e quatro metros e setenta centímetros quadrados), de forma irregular, medindo 122,00 metros de frente para a Rua Peluzzo, 32,70 metros pelo flanco direito confrontando com a Rua Sagitário, 126,00 metros pelo fundo confrontando com a Praça,  conforme loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob número 1-37.517.

Art. 2º   Parte do imóvel após desafetado será destinado à construção da unidade Farmácia de Minas

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de maio de 2016.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 487, DE 12 DE MAIO DE 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza o Executivo a promover desafetação do imóvel que especifica.”

A desafetação em epígrafe tem como objetivo viabilizar a construção da unidade Farmácia de Minas.

A construção da farmácia neste local se faz necessária para o cumprimento das exigências da Secretaria de Estado de Saúde- SES, pois a mesma exige condicionantes para sua aprovação, tais como local estratégico e cumprimento das normas de acessibilidade, ou seja, esteja localizada o mais próximo da UPA Porte III e onde possa ser atendido o fluxo dos usuários.

Atualmente a entrega de medicamentos para a população atendida na UPA III é realizada dentro da própria unidade, em uma sala de pediatria que foi cedida temporariamente até que a situação da farmácia seja solucionada. Nesta sala não há espaço suficiente para um bom atendimento, por estar extremamente próximo da recepção, onde o paciente não recebe atendimento adequado, causando tumulto, além de não ser um ambiente acolhedor e, agravado por ser um espaço inadequado para o recebimento de orientações do profissional  Farmacêutico, presença obrigatória no local.

A Farmácia a ser implantada no local escolhido estará aberta à população 24 horas, portanto, os pacientes de todo o Município de Patos de Minas terão acesso a todos os medicamentos padronizados na REMUME, a qualquer hora, todos os dias da semana, inclusive feriados. Os pacientes também vão contar com assistência farmacêutica 24 horas, onde os mesmos receberão todas as indicações e prescrições referentes aos medicamentos receitados, além de poderem tirar suas dúvidas quanto ao uso dos mesmos, tais como horários, posologia, interações medicamentosas, efeitos adversos, etc.

Outros locais também foram analisados para a construção da Unidade, porém estes não foram aprovados pelo Fiscal de Obras do Estado de Minas Gerais/GRSMG; sendo que a referida praça, como local escolhido, atende a todas as exigências normativas.

Assim, a Farmácia de Minas será construída apenas em uma área de 300 m², que deverá ser desmembrada da área total de 1.994,70 m², permanecendo ainda a metragem restante para ocupação precípua da mesma, além de permitir a implantação de estacionamento para atender os demais órgãos instalados lindeiros ao local, tais como a UPA III, Centro Especializado de Reabilitação – CER, Centro Municipal de Esterilização – CME e Centro Municipal de Educação Infantil (Creche Jardim Pelluzo).

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de maio de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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